
EMENTA: INDICO AO PREFEITO MUNICIPAL A LIMPEZA E

INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE LAZER EM

TERRENO PÚBLICO LOCALIZADO NA RUA ABÍLIO

SAMPAIO, N° 1.696, VILA VIRGÍNIA, EM RIBEIRÃO

PRETO. 

SENHOR PRESIDENTE,

CONSIDERANDO que:

a) A  Eficiência  é  um  dos  princípios  básicos  da

Administração Pública, presente no art. 37 da Constituição Federal;

b) Cabe  proposição  de  indicação  para  sugestões  de

medidas  de  interesse  público  ao  Prefeito  e  órgãos  da  administração  indireta  e

fundacional, conforme o disposto no art.  123, caput, do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Ribeirão Preto;

c) Compete  ao  Município  de  Ribeirão  Preto  proteger  o

meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas, conforme o disposto

no art. 5º, IV, da Lei Orgânica Municipal;

d) Em contato com munícipes, foi relatado o descuido com

um terreno público localizado na Rua Abílio Sampaio, n° 1.696, bairro Vila Virgínia, em

Ribeirão Preto;

e) Conforme é plenamente sabido, terrenos baldios podem

servir como foco de Aedes aegypt, bem como de outros insetos, animais peçonhentos,
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etc, o que gera significativa ameaça aos moradores da região, sobretudo às crianças que

costumeiramente brincam nos arredores daquele espaço.

INDICO que  se  oficie  ao  Exmo.  Sr.  Prefeito  Municipal,  no

sentido de determinar, através dos órgãos competentes:

1. A adequada limpeza do terreno público  localizado na

Rua Abílio Sampaio, n° 1696, Vila Virgínia;

2. A instalação de equipamentos de lazer e atividade física

naquele terreno, de modo a revitalizar a área e servir de espaço lúdico e de descanso

para os munícipes da região;

3. A proteção da vegetação de médio porte existente no

local.

A  imagem abaixo,  retirada  recentemente,  demonstra  o  atual

estado de descaso do terreno em questão:
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Certo da compreensão e com a certeza de que a solicitação

será atendida com a seriedade que é devida, com eventual encaminhamento ao Exmo.

Sr. Prefeito Duarte Nogueira, subscrevo a presente com estima e consideração.

Sala das Sessões, 24 de junho de 2022.

FRANCO FERRO
Vereador - PRTB 

IN
D

IC
AÇ

ÃO
 N

º 1
20

4/
20

22
 - 

Pr
ot

oc
ol

o 
nº

 1
57

71
/2

02
2 

re
ce

bi
do

 e
m

 2
8/

06
/2

02
2 

08
:3

3:
31

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
os

é 
D

on
iz

et
i F

er
ro

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//p

ub
lic

o.
ca

m
ar

ar
ib

ei
ra

op
re

to
.s

p.
go

v.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

AD
5-

2B
5B

-4
56

9-
D

AF
4.

Pag. 3/3


